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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 18.910, DE 26 DE MARÇO DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 980.000,00 em favor do 
órgão que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019. 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Secretaria da Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena Estadual, no valor de R$ 980.000,00 (novecentos e 
oitenta mil reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 26 de Março de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 18.910, de 26/03/2020, publicado no D.O.E. nº             de            /           / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  2020.I0109  200.000,00 

17101.10.302.0001.3038 

AÇÕES, PROCEDIMENTOS E 
PROJETOS DESENVOLVIDOS EM 
PARCERIAS COM ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR (ONGS, OCIPS, O.S. 
E FUNDAÇÕES)  

000001  TD0  S  3.3.50.41  100  2020.I0039  50.000,00 

17101.10.302.0001.3038 

AÇÕES, PROCEDIMENTOS E 
PROJETOS DESENVOLVIDOS EM 
PARCERIAS COM ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR (ONGS, OCIPS, O.S. 
E FUNDAÇÕES)  

000001  TD0  S  3.3.90.30  100  2020.I0039  130.000,00 

17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.90.30  100  2020.I0126  200.000,00 
17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.90.30  100  2020.I0056  100.000,00 
17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.90.30  100  2020.I0011  200.000,00 
17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  4.4.90.52  100  2020.I0011  100.000,00 

TOTAL 980.000,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 18.910, de 26/03/2020, publicado no D.O.E. nº             de            /           / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.302.0001.3009 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  4.4.90.52  100  2020.I0059  50.000,00 

17101.10.302.0001.3038 

AÇÕES, PROCEDIMENTOS E 
PROJETOS DESENVOLVIDOS EM 
PARCERIAS COM ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR (ONGS, OCIPS, O.S. 
E FUNDAÇÕES)  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  2020.I0039  180.000,00 

47101.23.695.0005.4047 PROMOÇÃO DO TURISMO  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0126  200.000,00 
47101.23.695.0005.4047 PROMOÇÃO DO TURISMO  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0056  50.000,00 
47101.23.695.0005.4047 PROMOÇÃO DO TURISMO  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0011  300.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0109  200.000,00 

TOTAL 980.000,00 

DECRETO Nº 18.911, DE 26 DE MARÇO DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 19.663.500,00 em favor dos órgãos 
que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, 
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019. 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor 
da Coordenadoria Estadual de Políticas para as Mulheres, Secretaria da Educação/Recursos para o 
Desenvolvimento da Educação Básica, Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Secretaria da 
Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena Estadual, Hospital Regional Dirceu Arcoverde - Uruçuí, Polícia 
Militar do Piauí e Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí - DER/PI, no valor de R$ 19.663.500,00 
(dezenove milhões, seiscentos e sessenta e três mil e quinhentos reais), destinado a atender a programação 
contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no 
Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 26 de Março de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
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SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 18.911, de 26/03/2020, publicado no D.O.E. nº             de            /           / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11115.14.422.0007.3110 

PROMOÇÃO DO EMPODERAMENTO 
DAS MULHERES EM DIVERSAS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO BEM COMO 
PARA A ELIMINAÇÃO DAS 
DESIGUALDADES DA DIVISÃO 
SEXUAL E RACIAL DO TRABALHO  

000001  TD0  F  4.4.90.52  117  0000.E0000  303.000,00 

14102.12.361.0002.2955 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
FUNDAMENTAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  115  0000.E0000  600.000,00 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.39  115  0000.E0000  3.000.000,00 

14102.12.366.0002.2906 
MANUTENÇÃO DA REDE DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  115  0000.E0000  600.000,00 

14102.12.368.0002.1957 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL  

000001  TD0  F  3.3.90.37  115  0000.E0000  2.800.000,00 

16208.18.544.0008.3074 
CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE BARRAGENS  

000001  TD0  F  4.4.90.93  100  0000.E0000  23.500,00 

17101.10.302.0001.2420 
MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO 
FORA DO DOMICÍLIO - TFD  

000001  TD0  S  3.3.41.41  113  0000.E0000  12.000.000,00 

17126.10.302.0001.2092 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DIRCEU 
ARCOVERDE - URUÇUÍ  

000001  TD10  S  4.4.90.51  100  0000.E0000  20.000,00 

26101.06.122.0003.1886 GESTÃO DE INFRAESTRUTURAS  000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  1.000,00 

46201.26.782.0008.1965 

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD5  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  316.000,00 

TOTAL 19.663.500,00 

ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 18.911, de 26/03/2020, publicado no D.O.E. nº             de            /           / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000002  TD0  F  3.3.90.34  115  0000.E0000  7.000.000,00 

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  23.500,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  12.000.000,00 

17126.10.302.0001.2092 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DIRCEU 
ARCOVERDE - URUÇUÍ  

000001  TD10  S  3.3.90.47  100  0000.E0000  20.000,00 

26101.06.181.0003.2270 
GESTÃO DE AÇÕES POLICIAIS E 
AQUISIÇÕES BÉLICAS  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  1.000,00 

45101.17.512.0008.1872 

AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO E 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NOS 
MUNICÍPIOS   

000001  TD0  F  4.4.40.41  117  0000.E0000  303.000,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD10  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  316.000,00 

TOTAL 19.663.500,00 
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF
GABINETE DA SECRETÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

Of. 365
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DESPACHO DO COMANDANTE GERAL DA PMPI Nº 016/2019
EM CONSELHO DE DISCIPLINA

CONSELHO DE DISCIPLINA

PORTARIA INSTAURADORA: Nº 368/CD/CORREG, DE 05 DE
OUTUBRO DE 2015.
ACUSADO: SD RGPM 10.12601-00 AFRÂNIO GOMES DE SENA
DEFENSOR: ARIANA LEITE E SILVA OAB/PI 11.155

COMISSÃO PROCESSANTE

PRESIDENTE: CAP RGPM 10.11102-93 FRANCO PEREIRA DA SILVA
INTERROGANTE E RELATOR: CAP RGPM 10.8729-90 UBIRACI
TORRES PORTELA
ESCRIVÃO: CAP RGPM 10.12601-93 CÉSAR AUGUSTO PEREIRA
DA SILVA

             Trata-se de processo administrativo disciplinar denominado
Conselho de Disciplina, mandado instaurar através da Portaria
supramencionada, para apurar as condutas administrativas, em tese,
cometidas pelo SD RGPM 10.12601-00 AFRÂNIO GOMES DE SENA.

ACUMULAÇÃO DE CARGO DE PROFESSOR
E SOLDADO PMPI, com processo para ida para
reserva remunerada em andamento, em virtude
de ter sido eleito para mandado eletivo, para cargo
de vereador. Tendo a situação de acumulo ilegal
de cargo público sido regulamentada pela
promulgação da emenda constitucional 101/2019.

Após a entrega da exordial no dia 09 de Novembro de 2015,
foram Iniciados os trabalhos, tendo a comissão procedido todos os
trabalhos, até a sessão de deliberação, onde a comissão decidiu pela
procedência das acusações, e que portanto deveria o submetido a
conselho ser excluído a bem da disciplina.

Porém, em consequência da promulgação da emenda
constitucional 101/2019 em 03/07/2019, acrescentando o §3º ao artigo
42 da constituição de 1988, possibilitando assim, a acumulação do
cargo de militar com o de educação; "Tornando assim, possível tal
acumulação".

Desta forma, como apuração deste conselho tinha por objetivo,
analisar a conduta ilícita do militar, pela acumulação  ilegal de cargos
públicos, com a entrada em vigor da emenda constitucional 101/2019,
foi regulamentada, gerando assim, a perda de objeto para apuração
acima disposta.

Tal ato se fundamenta pela possibilidade de retroatividade de
lei no campo administrativo, conforme julgados de Tribunais
Superiores:
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PORTARIA GDPG N° 197/2020
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que a Defensora Pública PATRICIA
FERREIRA MONTE FEITOSA coordena o Projeto "Defensoria
PopRua" que visa a assegurar direitos e atuar junto às pessoas
vulneráveis em situação de rua. RESOLVE:

DESIGNAR extraordinariamente a Defensora Pública
PATRICIA FERREIRA MONTE FEITOSA, integrante do Comitê
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política para
População de Rua, instituído pelo Decreto Federal nº 9.894/2019, para
promover medidas judiciais e administrativas para assegurar os
direitos da População em Situação de Rua no âmbito do Estado e do
município de Teresina - PI.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 23 de março de 2020.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA CONJUNTA GDPG/CG Nº 003/2020
Suspende o atendimento presencial em todas
as unidades da Defensoria Pública do Estado
do Piauí e estabelece regime especial de trabalho
remoto, como medidas temporárias de
prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus
(COVID19).

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das suas atribuições legais, que lhe confere o  art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e art. 8º,
inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar
Federal de nº 80/1994, e a CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
insertas no art. 105, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 80/94,
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde
(OMS) de estado de pandemia em relação ao Novo Coronavírus
(COVID 19), declarado no dia 11 de março de 2020;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas preventivas
no âmbito da Defensoria Pública do Piauí, seguindo orientações do
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de se evitar aglomerações e eventual
transmissão durante o atendimento ao público, tendo em vista que a
Defensoria Pública do Estado do Piauí atende diariamente centenas
de pessoas;
CONSIDERANDO a definição de grupo de risco para o COVID-19,
com aumento da taxa de mortalidade em idosos e pessoas com doenças
crônicas;
CONSIDERANDO a Resolução nº 313, de 19 de março de 2020, do
Conselho Nacional de Justiça que estabelece, no âmbito do Poder
Judiciário, regime de Plantão Extraordinário, para uniformizar o
funcionamento dos serviços judiciários, com o objetivo de prevenir o
contágio pelo novo Coronavírus - Covid-19 e garantir o acesso à
justiça neste período emergencial;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1020/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 20
de março de 2020, que suspendeu até o dia 30 de abril de 2020 os
prazos processuais e as audiências em casos não urgentes e as
sessões de julgamento administrativas e judiciais dos órgãos
julgadores do Tribunal de Justiça e das Turmas Recursais, no âmbito
do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e
regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do novo
Coronavírus, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de
transmissão do vírus e preservar a saúde de agentes públicos e
usuários da Defensoria Pública, evitando-se contaminações de grande
escala que possam sobrecarregar o sistema público de saúde,
ensejando adoção de medidas extremas de restrição de contágio;

Voto proferido pelo ministro Carlos Ayres Britto
no julgamento do RE 600.817, por meio do qual
assevera que "em sede de interpretação do
encarecido comando que se lê no inciso XL do
seu art. 5º, a Constituição não se refere à lei
penal como um todo unitário de normas jurídicas,
mas se reporta, isto sim, a cada norma que se
veicule embutido em qualquer diploma legal"
(STF. RE 600817, relator min. Ricardo
Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe 30/10/14).

Como regra, a norma de caráter punitivo vige para o futuro;
contudo, a Constituição da República prevê uma exceção, permitindo
que norma sancionadora retroaja quando for para beneficiar o
administrado (artigo 5º, inciso XL da CR/88).

Nesse contexto, inclui-se como dever de a
administração pública rever a dosimetria da
sanção imposta, observando a legislação mais
benéfica, porquanto o princípio da
retroatividade da lei mais benéfica deve também
alcançar as leis que disciplinam o processo
administrativo. Foi nesse sentido a decisão do
STJ no início de 2018 no RMS 37.031-SP, julgado
em 8/2/18.

 Na oportunidade, ao reformar decisão proferida pelo TJ/SP, o
STJ reconheceu a aplicabilidade do princípio constitucional da
retroatividade da lei penal mais benéfica também ao Direito
Administrativo Sancionador.

 Portanto, o que se mostra relevante é o efeito irradiante do
princípio da retroatividade da norma punitiva mais benéfica que, para
além da esfera penal, adentra a todas as situações em que há o exercício
do jus puniendi pelo Estado. Logo, o abrandamento do rigor de
determinada norma sancionadora, tornando-a menos repressiva, deve
ser considerado pelo Estado, inclusive nos processos administrativos,
à luz da Constituição e da jurisprudência consolidada nos Tribunais
Superiores.

Desse modo, depois de feitas essas considerações, alusivas
ao Conselho de Disciplina de Portaria em referência, este Comando
Resolve:

1) ARQUIVAR os autos do Conselho de Disciplina de Portaria nº 368/
CD/CORREG, de 05/10/2015, referente ao SD RGPM 10.12601-00.
AFRÂNIO GOMES DE SENA.

2) Determinar ao Corregedor da PMPI, que tome todas as medidas e
providências administrativas legais para registros e arquivamento
deste Conselho de Disciplina.

Publique-se, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Teresina-PI, 11 de outubro de 2019.

LINDOMAR CASTILHO MELO - CEL QOPM
Comandante Gera

Of. 039
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CONSIDERANDO os Decretos nº 18.901/2020 e nº 18.902/2020 do
Exmo. Governador do Estado do Piauí, que determinam medidas
excepcionais de suspensão de atividades e controle de fluxo de
pessoas.
CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da Defensoria
Pública do Estado e de reduzir as possibilidades de transmissão do
coronavírus causador do COVID-19;
RESOLVEM:
Art. 1º Suspender o atendimento presencial em todas as unidades da
Defensoria Pública do Estado do Piauí até o dia 30 de abril de 2020, e
estabelecer regime especial de trabalho remoto nos órgãos de atuação
da Defensoria Pública como medida temporária de prevenção ao
contágio pelo Novo Corona Vírus (Covid-19).
§ 1º. Os atendimentos aos Assistidos da Defensoria Pública no período
a que se refere o caput serão realizados através de contato telefônico,
aplicativos de mensagens e endereço de correio eletrônico do
respectivo órgão de atuação, que serão informados no local de
atendimento e amplamente divulgados no sítio eletrônico da
instituição.
§2º Os Defensores Públicos e servidores que estiverem em regime
especial de trabalho remoto deverão se manter no Estado do Piauí e
poderão, no interesse da Administração, a qualquer momento, ser
convocados excepcionalmente para realização de atividade presencial.
§ 3º Cada órgão de atuação deverá afixar em local visível informação
sobre a suspensão temporária do atendimento presencial, bem como
o contato telefônico e endereço de correio eletrônico do respectivo
órgão.
Art. 2º. O regime especial de trabalho remoto nos órgãos de atuação
da Defensoria Pública será cumprido nos dias e horários estabelecidos
na Portaria GDPG nº 035/2016, e será supervisionado pela Diretoria à
qual se acham vinculados.
Parágrafo único. O(A) Defensor(a) Público(a) responsável pelo órgão
de atuação, no prazo de vinte e quatro horas, deverá informar à
respectiva Diretoria e através do e-mail corregedoria.dpe.pi@gmail.com
ou corregedoria@defensoria.pi.def.br à Corregedoria Geral os
contatos (número de telefone e email) dos servidoras(es),
colaboradores terceirizados e estagiários(as) a ele vinculados.
Art. 3º O regime especial de trabalho remoto, para efeitos dessa Portaria,
consistirá no exercício remoto de suas atividades funcionais durante
o horário de funcionamento do órgão de atuação, devendo o afastado
se manter disponível para uso dos Sistemas SOLAR, PJe, SEEU,
THEMIS, e-TJ, acesso via internet, aplicativos de mensagens e
telefone.
§1º Na vigência do regime especial de trabalho previsto nesta
Resolução, o atendimento aos assistidos, no âmbito da Defensoria
Pública será restrito às demandas de caráter urgente, entendendo-se
como aquelas em que há risco à vida, à liberdade, ou outras em que
possa ocorrer o perecimento de direito, preservando-se o direito à
informação dos usuários de serviços desta Instituição com prestação
de informações sobre o andamento processual.
§ 2º Fica assegurada a manutenção dos serviços administrativos
essenciais ao funcionamento desta Defensoria Pública, podendo ser
exigido trabalho presencial de Defensores Públicos, servidores e
colaboradores terceirizados, quando estritamente necessário.
§ 3º A chefia imediata informará quinzenalmente as atividades
desempenhadas à Corregedoria Geral através dos emails
corregedoria.dpe.pi@gmail.com e corregedoria@defensoria.pi.def.br,
enquanto estiver em vigor essa Portaria.
§ 4º Deverão ser promovidos atendimentos jurídicos ao público via
telefone ou email, conforme contatos informados pelo respectivo
órgão de atuação.
§ 5º Constituem deveres das defensoras(es) públicos, servidoras(es),
colaboradoras(es) terceirizados e estagiárias(os)em regime de trabalho
remoto:
a) atender às convocações para comparecimento às dependências da
Defensoria Pública, sempre que houver necessidade da unidade e/ou
interesse da Administração, de modo a proporcionar acompanhamento
dos trabalhos e a obtenção de outras informações;
b) manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos
nos dias úteis;
c) consultar diariamente a sua caixa postal individual de correio
eletrônico;
d) manter seu superior hierárquico informado, por meio de mensagem
dirigida à caixa postal individual de correio eletrônico, acerca da
evolução do trabalho, bem como indicar eventual dificuldade, dúvida

ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;
e) cumprir rigorosamente as metas de desempenho pactuadas com a
chefia imediata, fornecendo, em até 5 (cinco) dias úteis após o retorno
às atividades presenciais, relatório das atividades desempenhadas
durante o período de trabalho remoto.
Art. 4º Independentemente da área de atuação, deverão ficar em regime
especial de trabalho remoto, pelo previsto no caput do art. 1º desta
Portaria, as defensoras(es) públicos, servidoras(es), colaboradoras(es)
terceirizados e estagiárias(os), nas seguintes hipóteses:
I - com idade superior a 60 anos;
II - portadores de doença cardíaca ou pulmonar;
III - portadores de doenças tratadas com medicamentos
imunodepressores, quimioterápicos ou diabéticos;
IV - transplantados;
V - gestantes.
Art. 5º Independentemente da área de atuação, deverão ficar em regime
especial de trabalho remoto, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, ou,
conforme o caso, até que se comprove a ausência de infecção pelo
vírus COVID-19,  defensoras(es) públicos, servidoras(es),
colaboradoras(es) terceirizados e estagiárias(os) que se enquadrem
em uma das seguintes hipóteses:
I - tenham recentemente regressado de regiões consideradas
endêmicas, nos termos das informações prestadas pelo Ministério da
Saúde;
II - tenham tido contato direto e habitual com viajantes dessas regiões;
III - tenham tido contato direto e habitual com pessoa portadora do
vírus ou que está sob investigação epidemiológica clínica e/ou
laboratorial.
§1º.  O afastamento previsto neste artigo será considerado como de
efetivo exercício para todos os efeitos legais.
§2º. Caso haja confirmação de diagnóstico da COVID 19, deverá ocorrer
imediata comunicação ao Gabinete do Defensor Público-Geral e à
respectiva chefia imediata, por e-mail, além de adotar as providências
necessárias à obtenção de licença médica.
Art. 6º No caso em que o(a) Defensor(a) Público(a) estiver em regime
especial de trabalho remoto,  nas hipóteses dos artigos 4º e 5º, e for
intimado para a realização de audiências, deverá requerer ao Juízo o
seu adiamento.
§ 1º No caso de indeferimento do pedido de adiamento previsto no
caput, as audiências serão realizadas pelo substituto natural.
§ 2º. Na impossibilidade de atuação do substituto natural, fica delegada
a atribuição ao respectivo Diretor para a designação extraordinária de
outro Defensor Público para a prática do ato processual.
Art. 7º Na impossibilidade técnica de participação remota nas audiências
com réu preso, através de videoconferência, e naquelas destinadas a
evitar perda ou perecimento de direito, o do Defensor Público poderá
justificadamente requerer ao Juízo o seu adiamento, devendo adotar
outros procedimentos para resguardar o direito do Assistido da
Defensoria Pública.
Art. 8º Suspender pelo prazo previsto no caput do art. 1º desta Portaria
o atendimento nas unidades prisionais, unidades de saúde
penitenciária, unidades de cumprimento de medidas socioeducativas
e unidades de acolhimento, ressalvadas as ocorrências de urgência.
Art. 9º. No período previsto no caput do art. 1º, ficam mantidas as
regras do plantão defensorial, estabelecidas na Resolução CSDPE/PI
Nº 108/2018, que devem ser aplicadas com as adaptações
estabelecidas na presente Portaria.
Art. 10. Visando a evitar a aglomeração de pessoas, ficam suspensas
pelo prazo previsto no caput do art. 1º desta Portaria a realização de
eventos coletivos, seminários e palestras, bem como as ações dos
projetos da Defensoria Pública que envolvam educação em direitos e
atendimento presencial ao público, inclusive aqueles a cargo da
Defensoria Itinerante.
Art. 11. O regime de trabalho das unidades administravas será
estabelecido pelas Chefias Imediatas e será encaminhado para o
Defensor Público Geral para fins de aprovação.

Art. 12. O Setor de Protocolo da Defensoria Pública somente receberá
requerimentos e documentos pela via eletrônica, através do email
protocolo@defensoria.pi.def.br.
Parágrafo único. Recebido o documento, será certificado o dia e hora
do recebimento, para fins de autuação posterior.
Art. 13. A Diretoria Administrativa deverá notificar as empresas
contratadas para prestação de serviços de mão de obra terceirizada
do teor da presente Portaria, para adoção das medidas pertinentes ao
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PORTARIA DNE Nº 049/2020

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2019.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI, em
substituição na 6ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais para
atender aos interesses da Sra. MARIA EMÍLIA RODRIGUES DE
ARAÚJO, nos autos do processo n. 0800416-73.2019.818.0136 em
tramitação no Juizado Especial da Zona Sul, em razão da
configuração de situação de contraditório, nos termos da
Resolução CSDP n. 122/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 02 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 0050/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/2013.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. DANIELA NEVES BONA para substituir a Dra.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade na 2ª Defensoria Pública da
Infância e Juventude, no período de 02 a 13 de março de 2020, em
razão do afastamento de suas atividades funcionais devido a Licença
Médica de 12 (doze) dias, contados  a partir da presente data.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 02 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA DNE Nº 0051/2020

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE:

CONCEDER a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM,
Defensora Pública titular da 5ª Defensoria Pública dos Juizados
Especiais, férias regulamentares referentes ao período aquisitivo de
2019 a serem gozadas em 03 (três) etapas fracionadas:
• 1ª etapa: 13.04 a 22.04.2020;
• 2ª etapa: 27.05 a 05.06.2020;
• 3ª etapa: 16.11 a 25.11.2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 06 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

seu cumprimento.
Art. 14. A Diretoria Administrativa deverá adotar procedimentos
emergenciais no sentido de intensificar as ações de limpeza e
higienização das todas as instalações da Defensoria Pública.
Art. 15. As medidas previstas nesta Portaria serão revistas sempre
que necessário, caso haja regressão ou evolução da situação de Saúde
Pública.
Art. 16. Fica mantida a prática de todos os demais atos judiciais a
cargo da Defensoria Pública.
Art. 17.  Os casos omissos serão decididos pelo Defensor Público
Geral.
Art. 18. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em Teresina-PI, 24 de
março de 2020.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
Ana Patrícia Paes Landim Salha
Corregedora Geral da Defensoria Pública

Of. 117

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA Nº 0047/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. PAULA BATISTA DA SILVA para substituir a Dra.
NATÁLIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS na 3ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, no dia 20 de abril, em razão de folga
compensatória por plantão efetivamente realizado, nos termos da
Portaria CGDPE n. 53/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 28 de
fevereiro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 0048/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE
para substituir o Dr. AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR na 4ª
Defensoria Pública da Infância e Juventude, nos dias 07, 08, 13 e 14 de
abril de 2020, em razão de folga compensatória por plantão efetivamente
realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 52/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 28 de
fevereiro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados
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PORTARIA Nº 0052/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES para
substituir a Dra. Ludmilla Maria Reis Paes Landim na 5ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, em razão de férias regulamentares
referentes ao período aquisitivo de 2019 a serem gozadas em 03 (três)
etapas fracionadas:
•  1ª etapa: 13.04 a 22.04.2020;
• 2ª etapa: 27.05 a 05.06.2020;
• 3ª etapa: 16.11 a 25.11.2020

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 06 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 053/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR, Defensor
Público em atuação da 3ª Defensoria Pública da Infância e Juventude,
para proceder ao acompanhamento judicial e extrajudicial da Sra.
TATIANA MARIA DE SOUSA QUEIROZ, nos termos do Processo
Administrativo n. 01251/2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 11 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 054/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 182/2020.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. DANIELA NEVES BONA e Dra. KARLA CIBELE
TELES DE MESQUITA ANDRADE para participar do Mutirão de
Audiências Concentradas da 1ª Vara da Infância e Juventude, no
período de 16 a 25 de março do corrente ano, nos espaços físicos das
instituições de acolhimento e no Auditório do Tribunal de Justiça do
Piauí, sendo resguardado o direito posterior de gozar folgas
compensatórias por 05 (cinco) dias, nos termos do art. 46, §2º da
Resolução CSDP n. 108/2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 12 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 055/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2019.

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 20/2020, datada de 22 de janeiro de 2020,
que designa a LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM para
substituir a Dra. Carla Samara Martins Fernandes na 1ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, nos dias 23, 24 e 25 de março de 2020,
em razão de folga compensatória por plantão efetivamente realizado,
nos termos da Portaria CGDPE n. 0057/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 12 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 0056/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM para
substituir a Dra. Carla Samara Martins Fernandes na 1ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, no período de 16 a 18 de março de
2020, em razão de afastamento de suas atividades por Licença Médica.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 16 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

Of. 006

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA Nº 62/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 280/2013.

 RESOLVE:

REPROGRAMAR a Portaria DNE n. 181/2019, datada de 16 de outubro
de 2019, concede férias à Dra. CARLA SAMARA MARTINS
FERNANDES, Defensora Pública titular da 1ª Defensoria Pública dos
Juizados Especiais, com relação a 1ª etapa de férias regulamentares,
referentes ao período aquisitivo de 2019, a qual seria gozada no período
de 30.03 a 08.04.2020 e que passará a ser usufruída de 03 a 12 de
agosto de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 20 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados
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regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2019, mediante
a qual fora designada a Dra. PAULA BATISTA DA SILVA para
substituir a Dra. NATÁLIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS na
5ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, nos termos da Portaria
DNE n. 64/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 20 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 066/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG 280/2013.
CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta GDPG/CG n. 02/
2020 que estabeleceu o regime especial de trabalho remoto no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

 RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 39/2020, datada de 20 de fevereiro de
2020, em relação a 1ª etapa de férias regulamentares referentes ao
período aquisitivo de 2018, concedidas à Dra. PAULA BATISTA DA
SILVA, Defensora Pública em atuação na 4ª Defensoria Pública dos
Juizados Especiais, a qual seria gozada no período de 03 a 17 de abril
de 2020, resguardando o seu direito posterior em gozar 15 (quinze)
dias de férias em data a ser previamente definida.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 23 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 067/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2020.
CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta GDPG/CG n. 02/
2020 que estabeleceu o regime especial de trabalho remoto no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 40/2020, datada de 20 de fevereiro de
2020, bem em relação a 1ª etapa de férias regulamentares referentes ao
período aquisitivo de 2018, mediante a qual fora designada a Dra.
NATÁLIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS para substituir a Dra.
PAULA BATISTA DA SILVA na 4ª Defensoria Pública dos Juizados
Especiais, a qual seria gozada no período de 03 a 17 de abril de 2020,
nos termos da Portaria DNE n. 66/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 23 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

Of. 007

PORTARIA Nº 63/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2020.

 RESOLVE:

REPROGRAMAR a Portaria DNE n. 182/2019, datada de 16 de outubro
de 2019, que designa a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM
para substituir a Dra. Carla Samara Martins Fernandes na 1ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, com relação a 1ª etapa de férias
regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 2019, a qual seria
gozada no período de 30.03 a 08.04.2020 e que passará a ser usufruída
de 03 a 12 de agosto de 2020, nos termos da Portaria DNE n. 62/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 20 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 064/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG 280/2013.
CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta GDPG/CG n. 02/
2020 que estabeleceu o regime especial de trabalho remoto no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 41/2020, datada de 20 de fevereiro de
2020, bem como a Portaria DNE n. 14/2020, datada de 16 de janeiro de
2020, sendo esta última tão somente em relação a 1ª etapa de férias
regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2019, concedidas
à Dra. NATÁLIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS, Defensora
Pública em atuação na 5ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais,
resguardando o seu direito posterior em gozar 10 (dez) dias de férias
em data a ser previamente definida.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 20 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 065/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG 280/2013.
CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta GDPG/CG n. 02/
2020 que estabeleceu o regime especial de trabalho remoto no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 42/2020, datada de 20 de fevereiro de
2020, bem como a Portaria DNE n. 15/2020, datada de 16 de janeiro de
2020, sendo esta última tão somente em relação a 1ª etapa de férias
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Portaria n° 01/2020

São Miguel do Tapuio - PI, 20 de março de 2020.

Designa servidores para compor a Comissão
de Gestão e Fiscalização dos Contratos
Administrativos do Hospital.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ
FURTADO DE MENDONÇA no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal nº
8.666/93, que confere à administração pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da referida lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração, especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que "estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais";

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para
compor a Comissão de Gestão e Fiscalização dos Contratos
Administrativos do Hospital Estadual José Furtado Mendonça, os
quais ficarão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e
avaliação da execução dos contratos.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA

Art. 2º. As atribuições de Fiscal de Contrato são aquelas
constantes no parágrafo 1º e 2º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93,
notadamente:

I - O representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

II - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rosa do Piauí, Estado do
Piauí, aos sete dias do mês de outubro de dois mil e dezenove.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Francisca Juliamara Soares Farias
Diretora Geral - HEFM/SESAPI

Of. 023
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PORTARIA MDER/GAB. Nº 024/20

Teresina (PI), 25 de março de 2020.

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1 - Designar a servidora ANNE CAROLINE DA COSTA SILVA
NOGUEIRA, Matrícula nº 213550-7 e CPF nº 008.316.913-01, como
fiscal titular do contrato:

2 - Contrato nº 15/20: firmado com a empresa D.R.C. COMERCIO
LTDA - DETEMED - CNPJ nº 04.651.057/0001-87.

3 - Contrato nº 16/20: firmado com a empresa EDMILSON ALVES
BARBOSA & CIA LTDA - NATAL COMPUTER - CNPJ nº
10.742806/0001-09.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA MDER/GAB. Nº 025

Teresina (PI), 25 de março de 2020.

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar o servidor ALONE BRUNO B. DE ALENCAR, Matrícula
nº 817.500-4 e CPF nº 828.576.793-00, como fiscal titular do seguinte
contrato:
Contrato nº 17/2020: firmado com a empresa LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS BIOLAC LTDA- LABLIFE CNPJ Nº 10.999.381/
0001-18

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of. 210
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PORTARIA Nº. 03/2020

Dispõe sobre a designação de servidores para o
exercício das atribuições de Presidente e Membros da
Comissão Permanente de Licitações, para atuação nos
procedimentos licitatórios e compras pública do
Hospital Estadual Dirceu Arcoverde de Parnaíba - PI.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU
ARCOVERDE DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso e gozo de
suas atribuições legais, instituída por meio do Decreto de nomeação
datado de 03 de Dezembro de 2019, DOE PI nº 229, com efeitos a partir
de 02 de Dezembro de 2019, e, em conformidade com a legislação
vigente constante no art. 51 da Lei nº 8666/1993, art., 3º, inciso IV, da
Lei Federal nº 10520/2002 e Lei Complementar nº 28 de 09 de junho de
2003, baixa a seguinte Portaria:

Art. 1º Designar os componentes da Comissão Permanente de
Licitação para conduzir, acompanhar e julgar os procedimentos de
licitação e seus correlatos, os seguintes servidores:
• JOÃO VICTOR MACHADO DE SOUZA, como Presidente da CPL;
• IZADORA DE FÁTIMA FERREIRA CRUZ, como Secretário da CPL;
• RAFAEL DA SILVA RIBEIRO, como Membro da CPL;
• ANA TERESA FONTENELE VERAS, como Membro da CPL;
• ANDRÉ SOUSA SILVA, como Membro da CPL.

Art. 2º Designar os servidores abaixo para o exercício de
atribuições específicas de Pregoeiro:
• RAFAEL DA SILVA RIBEIRO / Matrícula 812303-9
• JOÃO VICTOR MACHADO DE SOUZA / Matrícula 208110-5

Art. 3º Designar os servidores abaixo para o exercício de
atribuições específicas da equipe de apoio ao Pregoeiro:
• IZADORA DE FÁTIMA FERREIRA CRUZ / Matrícula 815313-2
• ANA TERESA FONTENELE VERAS / Matrícula 001671-3
• ANDRÉ SOUSA SILVA / Matrícula 162149-1

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
possuindo efeitos retroativos ao dia 02 de Março de 2020, revogadas
disposições ao contrário.

Art. 5º Registre-se e Cumpra-se.

Parnaíba, 02 de Março de 2020.

José Manoel Lima Lobo Junior
Diretora Geral do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde

Of. 066

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE – HEDA

Of. 61

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 038/2020
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 216/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 09/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 17.323.084/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços de
7.000 m² de pavimentação em paralelepípedo, no município de Bela
Vista-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/03/2020
VALOR GLOBAL: R$ 590.293,83 (Quinhentos e noventa mil, duzentos
e noventa e três reais e oitenta e três centavos)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 20; Sub-Função 608;
Programa:23; Projeto Atividade: 1280.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/16/17.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Felipe de Santana Machado

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 039/2020
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 163/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 06/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 17.323.084/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços de
7.289,60 m² de pavimentação em paralelepípedo, no município de
Francisco Ayres-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/03/2020
VALOR GLOBAL: R$ 630.896,31 (Seiscentos e trinta mil, oitocentos e
noventa e seis reais e trinta e um centavos)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 20; Sub-Função 608;
Programa:23; Projeto Atividade: 1280.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/16/17.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Felipe de Santana Machado

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 040/2020
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 177/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 06/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 17.323.084/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços de
5.000 m² de pavimentação em paralelepípedo, no município de Manoel
Emídio-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/03/2020
VALOR GLOBAL: R$ 421.457,68 (Quatrocentos e vinte e um mil,
quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos).



15

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 26 de março de 2020 • Nº 58

�
��
��
��������
�������
��� ������
��
�������������

����� ����!"#$"$!"�� �����������	���	
�����������������	���������	�����

���%� ����!"#$"$!"�� �������������������

����� $���!"#$"$ $� ���	�����������	������������������ �����	�����������!�������

���%� $���!"#$"$ $� ���������"�������#�

����#�&'�� �(!()"#$"(*�� �����#��������"��$����%�����&'�����#��������#�#��#��

��)+��� ���,-�"�� ��
$ ("(*��

������������	��
�����	����������	����������� ����������(�)*+,�,-+%.,�/�0�
),&.10.023,� 4%560&.%��1,)%564%&.,�5%��&%7686-696505%�5%��6)6.023,�&'��#�#��$�!�

�������	�������(�:010�0�:1%;.023,�5%�;%1<62,;�5%�)0:0)6.023,�5%�;%1<65,1%;�
:=-96),;�5,��;.05,�%4����>;�%��,&)%;;?%;(��@;�8105*023,�%4�;%&.65,�����������(�

&0�4,5096505%���� ��������!����������	"�������������
�#$.�� ��*(/0!&($� �#�$����%�"����&���
������	������'������
�#$.�� ���1�&+23�� AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA�

�$"$� ��$))(!$"+#$� ��
$ ("(*��

#��	��
�����	��#�#��

�#�/#$�$� ��"#$,$45��
����##������#�#��

�$"+#$.$� $� �)6�)$� ��"��"�
7�!"�� ����&+#)�)� ����

	(/!$"8#(�)� ��&�!"#$"��
�%90��,&.10.0&.%B�
�����������������������

�%90��,&.10.050B�
��������������C��C�D��
Of. 40

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

A comissão Permanente de Licitação do Instituto de Doenças Tropicais
Natan Portela vem a publico retificar a publicação do extrato de contrato
nº 09/2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí do dia 24 de
março de 2.020, na forma abaixo:

Onde se lê:
EXTRATO DE CONTRATO nº 09/2020.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA - IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA:
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93 C/C ART. 4º DA LEI 13.979/
2020.
OBJETO DA DISPENSA: Aquisição de equipamentos destinados a
implementação de leitos, nessa unidade de saúde, tendo em vista a
pandemia de Coronavirus.
OBJETO DO CONTRATO:
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 75.715,80 (setenta e cinco mil
setecentos e quinze reais e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 0100001001 - Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 180 dias
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2.020.

Leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO nº 09/2020.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA - IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: PROLIFE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI,
CNPJ nº 66.783.630/0002-79
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93 C/C ART. 4º DA LEI
13.979/2020.
OBJETO DA DISPENSA: Aquisição de equipamentos destinados a
implementação de leitos, nessa unidade de saúde, tendo em vista a
pandemia de Coronavirus.
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO (MONITOR
MULTIPARÂMETRO COM CAPNOGRAFIA) AO IDTNP.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 75.715,80 (setenta e cinco mil
setecentos e quinze reais e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 0100001001 - Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 180 dias
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2.020.

Of. 67

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações abaixo:

Processo nº 0143/2020 - Inexigibilidade de licitação nº 0143/2020
Empresa: NORTMED Objeto: Mat. Vídeo laparoscopia
Valor: 28.200,00. Fundamentação: Art.25, inc. II da Lei 8.666/93

Processo nº 0138/2020 - Dispensa de licitação nº 0138/2020
Empresa: R.A DISTRIBUIDORA Objeto: medicamentos
Valor: 34.720,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0127/2020 - Dispensa de licitação nº 0127/2020
Empresa: vimase Objeto: Material de limpeza
Valor: 12.803,80. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0134/2020 - Dispensa de licitação nº 0134/2020
Empresa: 2MV DISTRIBUIDORA Objeto: Mat. de Esterilização
Valor: 1.396,20. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0140/2020 - Dispensa de licitação nº 0140/2020
Empresa: GE HOSPITALAR Objeto: Mat. Neurologia
Valor: 24.246,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0147/2020 - Dispensa de licitação nº 0147/2020
Empresa: CENTROMED Objeto: Medicamentos
Valor: 53,160,80. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 062

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 20; Sub-Função 608;
Programa:23; Projeto Atividade: 1280.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/16/17.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Felipe de Santana Machado

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 041/2020
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 07/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 17.323.084/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços de
11.000 m² de pavimentação em paralelepípedo, no município de
Paulistana-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/03/2020
VALOR GLOBAL: R$ 959.550,87 (Novecentos e cinquenta e nove mil,
quinhentos e cinquenta reais e oitenta e sete centavos).
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 20; Sub-Função 608;
Programa:23; Projeto Atividade: 1280.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/16/17.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Felipe de Santana Machado

Of.  522
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Licitação do Hospital Regional
Chagas Rodrigues, em cumprimento da ratificação procedida pela
Diretora Geral faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa
de licitação a seguir: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2020,
DISPENSA DE Nº 008/2020.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA NA
AQUISIÇÃO DE (MATERIAL HOSPITALAR (INSUMOS).

FAVORECIDO:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA SAÚDE E VIDA
Avenida Nações Unidas, N° 834/Vermelha - Teresina/PI
CNPJ: 10.645.510/0001-70
Ins. Estadual: 19.468.689-2
Inc. Municipal: 1020951
• VALOR TOTAL: R$ 4.799.891,35 (quatro milhões setecentos e noventa
e nove mil oitocentos e noventa e um reais e trinta e cinco centavos)
• FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IV do Art. 24 da Lei Nº 8.666/93.
• DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO emitida pelo
Presidente da Comissão de Licitação, Helisa Maria Ferreira de Sousa
e ratificada pela Srª Nádia Maria França Costa, Diretora Geral do HRCR.

Helisa Maria Ferreira de Sousa
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Licitação do Hospital Regional
Chagas Rodrigues, em cumprimento da ratificação procedida pela
Diretora Geral faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa
de licitação a seguir: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020,
DISPENSA DE Nº 009/2020.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA NA
AQUISIÇÃO DE (MATERIAL HOSPITALAR (INSUMOS).

FAVORECIDO:
EMPRESA: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA
AVENIDA INDUSTRIAL GIL MARTINS, 1203 / PIO XII - TERESINA-
PI CEP - 64019-825
CNPJ: 02.956.130/0001-28
Ins. Estadual:
Inc. Municipal:
• VALOR TOTAL: R$ 330.211,45 (trezentos e trinta mil duzentos e
onze reais e quarenta e cinco centavos)
• FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IV do Art. 24 da Lei Nº 8.666/93.
• DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO emitida pelo
Presidente da Comissão de Licitação, Helisa Maria Ferreira de Sousa
e ratificada pela Srª Nádia Maria França Costa, Diretora Geral do HRCR.

Helisa Maria Ferreira de Sousa
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Licitação do Hospital Regional
Chagas Rodrigues, em cumprimento da ratificação procedida pela
Diretora Geral faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa
de licitação a seguir: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020,
DISPENSA DE Nº 009/2020.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA NA
AQUISIÇÃO DE (MATERIAL HOSPITALAR (INSUMOS).

FAVORECIDO:
EMPRESA: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA
AVENIDA INDUSTRIAL GIL MARTINS, 1203 / PIO XII - TERESINA-
PI CEP - 64019-825
CNPJ: 02.956.130/0001-28
Ins. Estadual:
Inc. Municipal:
• VALOR TOTAL: R$ 721.280,80 (setecentos e vinte e um mil duzentos
e oitenta reais e oitenta centavos)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

• FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IV do Art. 24 da Lei Nº 8.666/93.
• DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO emitida pelo
Presidente da Comissão de Licitação, Helisa Maria Ferreira de Sousa
e ratificada pela Srª Nádia Maria França Costa, Diretora Geral do HRCR.

Helisa Maria Ferreira de Sousa
Presidente da Comissão de Licitação

Of. 089

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 25/2020.
PROCESSO nº AA.907.1.000300/20-77

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr.
FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições legais,
faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação
nº 25/2020:
OBJETO: LOCAÇÃO DE AMBULANCIA UTI DE SUPORTE
AVANÇADO DE VIDA TIPO "D".
EMPRESA: MÉDICA ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOMICILIAR LTDA-
ME (MÉDICA HOME CARE) - CNPJ nº. 29.323.720/0001-70.
VALOR TOTAL: R$ 111.000,00(Cento e onze mil reais).
PERÍODO: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação com fulcro no
Artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer Técnico/MDER nº 34/
2020.
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo.

Teresina, 24 de março de 2020.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral - MDER
CPF. 160.292.243-87

Of. 209

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO: Nº 093/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação n°093/2020setur
PROCESSO ADMINISTRATIVO n: AA.153.1.000159/20-70
Contratante: Secretaria de Estado do Turismo do Piauí
CNPJ do contratante: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: GM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA.
CNPJ: 26.263.021/0001-93
OBJETO DO CONTRATO: Contratação da Banda Gil Mendes de razão
social G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ N°
26.263.021/0001-93 para o Carnaval da Cidade de Miguel Alves-PI.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio - Dep. Oliveira Neto e Dep.
Cícero Magalhães.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
Data de Assinatura: 21/02/2020 (vinte e um de fevereiro de 2020)
VIGÊNCIA: 12 MESES contados da data de assinatura.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: SECRETARIA DE ESTADO DO
TURISMO - SETUR e Maxmiliano Campos Sancho pela empresa GM
GRAVAÇÕES MUSICAIS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações de SETUR,
Endereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2ª andar, Ed. Antonieta
Araújo, Centro, CEP:640001-040

Of. S/Nº

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEID
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Of. 049

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

Of. 351

Of. 355

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

Of.38

ELLEN GERA DE BRITO MOURA

Secret�rio de Educa��o do Estado do Piau�

PROCESSO SEED/PI N¼: 00011.003364/2020-74

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educa��o do Piau�, CNPJ sob o n¼ 06.554.729/0001-96.

CONTRATADA: DELTA PRODUTOS E SERVI�OS LTDA, CNPJ sob o n¼ 11.676.271/0001-88

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n¼ 10.520/2002; Lei Complementar n¼ 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n¼ 147/2014; Lei Complementar Estadual n¼ 108/2018; Decreto Federal n¼ 8.538/2015;
Decreto Federal n¼ 5.450/2005; Decreto Estadual n¼ 2.648/2007 e, subsidiariamente, no que couber pela
Lei n¼ 8.666/1993 e Lei n¼ 8.078/1990 (CDC)

VINCULA�ÌO: Parecer da PGE/PI 547/2020; PARECER DA SEFAZ/PI 138/2020;
LIBERA�ÌO DA SEADPREV/PI N¼ 68/2020; LIBERA�ÌO DO îRGÌO GERENCIADOR DA
ATA POR MEIO DO OFêCIO N¼ 075/2020/CLC/PGE/AP.

DO OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato � aquisi��o de mobili�rios escolares, visando
atender as necessidades de �rg�os e entidades da Secretaria de Estado da Educa��o do Piau�. O
fornecimento do objeto deste contrato dever� atender as especiÞca��es t�cnicas m�nimas e quantidades
constantes na tabela a seguir:

LOTE EspeciÞca��es do item Ref. Quantidade Pre�o
Unit. Pre�o Total

3

CONJUNTO DE MESA E
CADEIRA FIXA ALUNO.
TAMANHO ADULTO. COR
VERDE CLARO.
MODELO/MARCA:
DELTA6/DESK

Conjunto 25.000 R$ 435,00 R$10.875.000,00

DATA DA ASSINATURA: 24 DE MAR�O DE 2020

VALOR DO CONTRATO: R$10.875.000,00( dez milh�es e oitocentos e setenta e cinco mil reais)

DOTA�ÌO OR�AMENTARIA:

Unidade Gestora (14102);

Fonte (00);

A��o: (1956) - Programa de Trabalho n¼ (12368021956);

Natureza de Despesa n¼ (449052).

SIGNATçRIOS: PELA CONTRATANTE: ELLEN GERA DE BRITO MOURA Ð Secret�rio de

EXTRATO DO CONTRATO N¼ 007/2020

Educa��o do Estado do Piau�; PELA CONTRATADA: HAROLDO ELêSIO KWAMME DE CASTRO
Ð Representante, Por Procura��o, da Empresa DELTA PRODUTOS E SERVI�OS LTDA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020/HILP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.0018/2020/HILP

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado; CONSIDERANDO o PARECER DO CONTROLE
INTERNO nº 170113.CT000034/2020 que conclui que os requisitos
técnico-econômicos da operação foram cumpridos em seus aspectos
relevantes, sendo baixo o risco de sua realização; CONSIDERANDO
que os autos prevêem a DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade
ao disposto no art. 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/93;
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido as
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO,
HOMOLOGO E ADJUDICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/
2020/HILP do processo acima mencionado.
Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos
da justificativa expedida pela Comissão Permanente de Licitação -
CPL/HILP, conforme abaixo descrito:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA,
EM CARÁTER DE URGÊNCIA, REALIZAR SERVIÇOS DE
ADEQUAÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA PARA A TRANSFERÊNCIA
TEMPORÁRIA DA UTI PEDIÁTRICA DO HOSPITAL INFANTIL
LUCÍDIO PORTELA - PI PARA O PRIMEIRO PAVIMENTO DO
PRÉDIO DAS ENFERMARIAS, EM DECORRÊNCIA DO INÍCIO DAS
OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA UTI DO ALUDIDO HOSPITAL.
FAVORECIDO: R MELO CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 01.857.346/0001-73
Prazo de Execução e Vigência: 02 (dois) meses a contar da data de
assinatura do contrato
Valor Global: R$ 395.611,49 (trezentos e noventa e cinco mil, seiscentos
e onze reais e quarenta e nove centavos)

Fundamento Legal: Artigo. 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.

Justificativa: Anexa nos autos do Processo Administrativo de Dispensa
de Licitação nº 08/2020/HILP.

Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 44.90.52; Fonte de recurso
0100; Ação (Projeto/Atividade) 2229

Diretoria Geral/HILP, em 20 de março de 2020.

Vinicius Pontes do Nascimento
Diretor Geral do HILP

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 051/2020/HILP
REF Dispensa de Licitação nº 005/2020/HILP/PI
Processo Administrativo nº 000.131/2020/HILP
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA - HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Contratado: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
CNPJ: 58.295.213/0001-78
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA
DIRETORIA GERAL

FORNECER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR/EQUIPAMENTOS
PARA PREPARAR, DE FORMA
PREVENTIVA, O HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP,
BEM COMO DAR ESTRUTURA
PARA ATENDER POSSÍVEIS PACIENTES INFECTADOS PELO
NOVO CORONAVÍRUS, RESPONSÁVEL
PELO SURTO DE ABRANGÊNCIA NACIONAL.
Valor do contrato: R$ 22.808,75 (vinte e dois mil, oitocentos e oito
reais e setenta e cinco centavos).
Fonte Recursos: Natureza de Despesa 33.90.30 - Material de Consumo;
Fonte de recurso 0100; Ação
(Projeto/Atividade): 2229; Subelemento 36.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV, Lei nº
13.979, de 06/02/2020.
Data de Assinatura: 18 (dezoito) de março de 2020.
Vigência: IMEDIATA, não podendo ultrapassar o prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura do
contrato.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA - HILP e
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP. Endereço:
Avenida Governador Arthur de Vasconcelos,
220, Centro-Sul, CEP 64.001 - 450, Teresina/PI.

CONTRATO N° 052/2020/HILP
REF Dispensa de Licitação nº 005/2020/HILP/PI
Processo Administrativo nº 000.131/2020/HILP
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA - HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Contratado: KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA
CNPJ: 78.805.263/0001-28
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA
FORNECER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR/EQUIPAMENTOS
PARA PREPARAR, DE FORMA
PREVENTIVA, O HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP,
BEM COMO DAR ESTRUTURA
PARA ATENDER POSSÍVEIS PACIENTES INFECTADOS PELO
NOVO CORONAVÍRUS, RESPONSÁVEL
PELO SURTO DE ABRANGÊNCIA NACIONAL.
Valor do contrato: R$ 48.846,50 (QUARENTA E OITO MIL,
OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS)
Fonte Recursos: Natureza de Despesa 33.90.30 - Material de Consumo;
Fonte de recurso 0100; Ação
(Projeto/Atividade): 2229; Subelemento 36.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV, Lei nº
13.979, de 06/02/2020.
Data de Assinatura: 18 (dezoito) de março de 2020.
Vigência: IMEDIATA, não podendo ultrapassar o prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura do
contrato.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA - HILP e KSS
COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP. Endereço:
Avenida Governador Arthur de Vasconcelos,
220, Centro-Sul, CEP 64.001 - 450, Teresina/PI.

Of. 12
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO

CONTRATO  CONTRATO N° 002/2020  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 
OBJETO aquisições de material e equipamentos para equipar centro 

cirúrgico para a atender às necessidades do HEGCB. 
CONTRATANTE HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO 

MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49. 
CONTRATADO BHIO    SUPPLY    INDÚSTRIA    E    COMÉRCIO    DE    

EQUIPAMENTOS    MÉDICOS    LTDA, CNPJ    N°    
73.297.509/0001-11 

FONTE DE RECURSO 100 E 113. 
DATA DA ASSINATURA 03/10/2019 
SIGNATÁRIO Renata Fenelon Ferreira (CONTRATANTE)  

Marcelo Saraiva dos Santos (CONTRATADO). 
 

Luzilândia, 20 de março de 2020. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº002/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2020

                O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO
DE LUZILÂDIA - PIAUÍ - HEGCB, no uso de suas atribuições legais:
Considerando: Que a aquisição dos produtos objetos do presente
certame se faz necessária para a realização das atividades inerentes
do HEGCB, para atender as necessidades desta entidade,
Considerando: Que o procedimento licitatório realizado na modalidade
Pregão Presencial nº 001/2020, fora regulado por Edital previamente
analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica, em obediência a Lei
Federal n.º 10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente a Lei Federal n.º
8.666/93;

Considerando: Que o referido procedimento licitatório
observou o princípio constitucional da legalidade, da ampla defesa e
julgamento objetivo das propostas, proporcionando a todos os
interessados ciência dos atos realizados e a exortação para o exercício
das faculdades recursais; Considerando: O parecer do Parecer Jurídico
que aprovou todo o procedimento realizado pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio;

RESOLVE: Determinar o prosseguimento do presente
procedimento licitatório, concordando com as decisões do Pregoeiro,
bem como o parecer jurídico que analisou todo o procedimento, os
quais passam a integrar este processo, HOMOLOGANDO o resultado
declarado em favor da empresa BHIO    SUPPLY    INDÚSTRIA    E
COMÉRCIO    DE    EQUIPAMENTOS    MÉDICOS    LTDA, CNPJ    N°
73.297.509/0001-11, conforme extrato de adjudicação que se encontra
nos autos, como parte integrante da Ata e deste termo de
homologação, tendo como objetivo a aquisições de material e
equipamentos para equipar centro cirúrgico para a atender às
necessidades do HEGCB, para aquisição dos objetos deste certame,
na forma disposta no Edital e demais documentos que integram no
todo este procedimento licitatório, preservado que ficam os preços
declarados em compatibilidade com o mercado nacional e garantias
legais, com ato de controle final, tendo em vista que atendem todas as
exigências contidas no instrumento inicial.

Por fim, encaminham-se estes autos para a Assessoria Jurídica e
Comissão de Licitação para a realização dos demais atos formais e legais.

Luzilândia - PI, 20 de março de 2020.

Renata Fenelon Ferreira
Diretora Geral
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CONTRATO N° 35/2020/FEPISERH 
Pregão Eletrônico SRP Nº 30/2019/FEPISERH 
Processo Administrativo nº 2388/2019/CL/FEPISERH 

Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH 
CNPJ: 27.667.356/0001-30 

Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA 
CNPJ: 10.645.510/0001-70 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  O FORNECIMENTO DE ASPIRADORES 
CIRÚRGICOS PORTÁTEIS DE POTÊNCIA COM 800 VA OU SUPERIOR,  FAZENDO-SE NECESSÁRIO 
PARA CONTINUIDADE DA ASSISTÊNCIA AOS PACIENTES DOS HOSPITAIS GERENCIADOS PELA 
FEPISERH (HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ � HRJL). 
Valor total do contrato: R$ 60.200,00 (Sessenta mil e duzentos reais). 
Fonte Recursos: 44.90.52.18 � Equipamento e Material Permanente / Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos.  
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 

Data de Assinatura: 24 (vinte e quatro) de março de 2020. 

Vigência:  12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 

Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS HOSPITALARES � FEPISERH e 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA 
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-

494, Bairro de Fátima. 

CONTRATO N° 39/2020/FEPISERH 
Inexigibilidade de Licitação Nº 06/2020/FEPISERH 
Processo Administrativo nº 533/2020/CL/FEPISERH 

Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH 
CNPJ: 27.667.356/0001-30 

Contratado: RUSSER BRASIL LTDA    
CNPJ: 05.454.389/0001-69 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO ENDOSCÓPICO MARCA 
RUSSER 30º 4MM COM ADAPTADOR Nº SÉRIE-RC4030SA-0492, PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS 
- HGV. 
Valor total do contrato: R$ 4.060,00 (Quatro mil e sessenta reais). 
Fonte Recursos: 33.90.39.15 � Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica/Manutenção e Conservação de Máquinas e 

Equipamentos. 

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Data de Assinatura: 25 (vinte e cinco) de março de 2020. 

Vigência:  12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 

Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS HOSPITALARES � FEPISERH e RUSSER 
BRASIL LTDA  
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-

494, Bairro de Fátima. 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Ato Administrativo 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Ato Administrativo 

CONTRATO N° 40/2020/FEPISERH 
Inexigibilidade de Licitação Nº 07/2020/FEPISERH 
Processo Administrativo nº 534/2020/CL/FEPISERH 

Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH 
CNPJ: 27.667.356/0001-30 

Contratado: RUSSER BRASIL LTDA    
CNPJ: 05.454.389/0001-69 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Ato Administrativo 

CONTRATO N° 47/2020/FEPISERH 
Pregão Eletrônico SRP Nº 029/2019/FEPISERH 
Processo Administrativo nº 5081/2019/CL/FEPISERH 

Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH 
CNPJ: 27.667.356/0001-30 

Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA 
CNPJ: 10.645.510/0001-70 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES � REGULADORES, FLUXÔMETROS, 
VACUÔMETROS E FRASCOS UNIDIFICADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS HOSPITAIS 
GERENCIADOS PELA FEPISERH (HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV E HOSPITAL REGIONAL 
JUSTINO LUZ � HRJL). 
Valor total do contrato: R$ 34.874,00 (Trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais). 
Fonte Recursos: 33.90.30.36 � Material de Consumo/Material Hospitalar. 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 

Data de Assinatura: 24 (vinte e quatro) de março de 2020. 

Vigência:  12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 

Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS HOSPITALARES � FEPISERH e 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA 
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-

494, Bairro de Fátima. 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Ato Administrativo 

CONTRATO N° 53/2020/FEPISERH 
Pregão Eletrônico SRP Nº 36/2019/FEPISERH 
Processo Administrativo nº 3528/2019/CL/FEPISERH 

Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH 
CNPJ: 27.667.356/0001-30 

Contratado: SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 58.426.628/0001-33 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPOS PARA BOMBAS DE INFUSÃO (com cessão das bombas de infusão em 
quantidade necessária para atender à demanda do HGV e HRJL). 
Valor total do contrato: R$ 996.434,00 (Novecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais) 
Fonte Recursos: 33.90.30.36 � Material de Consumo/Material Hospitalar.  

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 

Data de Assinatura: 20 (vinte) de março de 2020. 

Vigência:  12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 

Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS HOSPITALARES � FEPISERH e 
SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-

494, Bairro de Fátima. 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Ato Administrativo 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO ENDOSCÓPICO MARCA 
RUSSER 30º 4MM COM ADAPTADOR Nº SÉRIE-RC4030SA-0485, PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS 
- HGV. 
Valor total do contrato: R$ 5.890,00 (Cinco mil e oitocentos e noventa reais). 
Fonte Recursos: 33.90.39.15 � Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica/Manutenção e Conservação de Máquinas e 

Equipamentos. 

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Data de Assinatura: 25 (vinte e cinco) de março de 2020. 

Vigência:  12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 

Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS HOSPITALARES � FEPISERH e RUSSER 
BRASIL LTDA  
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-

494, Bairro de Fátima. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12 AO CONTRATO Nº 012/2014 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí � FUNDESPI. 

CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 

Nome da Contratada VENILSON DE OLIVEIRA ROCHA � ME � VR SERVIÇOS 
CNPJ da Contratada: 69.614.287/0001-46 

Processo Administrativo: AA.337.1.000035/19-16 

Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
NONA do Contrato nº 012/2014 (Construção de Ginásio Poliesportivo 
em José De Freitas), �DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E 
VIGÊNCIA�, aditando o prazo de �EXECUÇÃO� por mais 90 
(noventa) dias, à contar de 14/01/2020 a 13/04/2020, conforme faculta 
legislação vigente.  

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

13 de janeiro de 2020. 

Valor Global: R$ 817.343,75 

Classificação 
Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Programa: 0013; 
Subprograma: 811; Atividade/Projeto: 1119. 

Natureza de despesa: 44.90.51 

Fonte de Recurso: 210 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:  Venilson de Oliveira Rocha 

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 
Presidente da FUNDESPI 

Of. 328
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2020

Processo Administrativo: AA.001.1.001446/19-07
Fundamentação Legal: Lei Federal nº8.666/93 e demais legislações
aplicáveis ao assunto.
Contratante: o Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: A C C DOS SANTOS JUNIOR-ME
CNPJ da Contratada: 22.265.213/0001-88
Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de
material de limpeza.
Valor: R$ 590.549,04 (quinhentos e noventa mil quinhentos e quarenta
e nove reais e quatro centavos).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentaria: 30101. Natureza de
despesa: 339030. Projeto Atividade: 2000 Fonte de Recursos:
0100001001
Data da assinatura: 20/03/2020.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Signatários: Jose de Ribamar Nolêto de Santana- Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direito Humanos - (Contratante) e
AntonioCloves Carvalho dos Santos Junior- A C C DOS
SANTOSJUNIOR -ME (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos.

Of. 337

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2020 - PROCESSO Nº
AA.907.1.000735/20 - 80
OBJETO: Serviço Parecer Nefrológico e Sessões de Hemodiálise para
paciente, Luzinete Pereira da Silva.
EMPRESA CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 4.992,00(Quatro mil novecentos e noventa e dois reais) )
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2020 - PROCESSO Nº
AA.907.1.000726/20 - 93
OBJETO: Aquisição de material permanente (ar-condicionado tipo
SPLIT de 18.000 e 12.000BTUS)
EMPRESA EDMILSON ALVES BARBOSA & CIA LTDA (NATAL
COMPUTER)
VALOR: R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da lei 8.666/93.

Dr. Francisco de Macedo Neto
Diretor Geral - MDER
CPF: 160.292.243-87

Of. 184

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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EXTRATO DO TERMO DE SUSPENSÃO DO
 CONTRATO Nº 028/2019

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação,
torna público a suspensão do Contrato nº 028/2019, por um período
de 90 (noventa) dias, conforme Processo Administrativo nº 0034723/
2018 (PROCESSO SEI 00011.001218/2020-12), cujo objeto de realização
de 80 oficinas para implementação dos projetos agroecológicos em
70 escolas de educação básica da rede pública municipal e estadual,
Escolas Famílias Agrícolas/EFAs e CEPRUs e a implementação de 60
Sistemas Produtivos Agroecológicos em 60 escolas de educação
básica da rede pública estadual e municipal, na área de abrangência
dos Territórios do Vale do Guaribas, Chapada do Vale do Itaim, Vale
do Sambito, Vale do Canindé e Serra da Capivara, distribuídas em 50
municípios do semiárido piauiense, no âmbito do Projeto Viva o
Semiárido – PVSA, pela entidade contratada COOTAPI, decorrente
da Chamada Pública n. 001/2018 PVSA/SEDUC-PI, em razão do estado
de calamidade pública declarado por meio do Decreto nº 18.895 de 19
março de 2020, e pela suspensão das atividades comerciais e de
prestação de serviços determinada pelo Decreto nº 18.902 de 23 março
de 2020, devido à pandemia da doença causada pelo novo Coronavírus
(COVID-19), considerando que a execução do objeto contratual prevê
a formação de pessoas com objetivo de difundir as ações de
desenvolvimento socioeconômico na região do semiárido piauiense,
em que compreende reunião e aglomeração de pessoas, sendo,
portanto, inviável devido a situação atual existente no Estado do
Piauí.

DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2020.

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura.

SIGNATÁRIO: Ellen Gera de Brito Moura – Secretário de Estado da
Educação do Piauí

(Assinado Eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação do Piauí

Of. 39

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2020

A Maternidade Dona Evangelina Rosa - MDER torna público aos
interessados, devidamente cadastrados no SICAF, que realizará
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço
global, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por
preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
demais complementares. Objeto da Licitação: SERVIÇO DE
ENGENHARIA DE REFORMA DO ARQUIVO DO SAME PARA
IMPLANTAÇÃO DE 24 LEITOS DE ENFERMARIA, conforme
especificações técnicas e demais documentos contidos no Edital de
Licitação (Processo Administrativo n° AA.907.1.000960/19-46). Valor
Previsto: R$ 424.031,02 (quatrocentos e vinte e quatro mil trinta e um
reais e dois centavos). Data da Abertura: 16/04/2020, às 09:00 horas,
na sala de Reuniões da Maternidade Dona Evangelina Rosa, na Av.
Higino Cunha, nº 1552, bairro Ilhotas, em Teresina - Piauí, CEP. 64-
014-220. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no site do TCE-PI
<https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/> Mural de Licitações -
Aberto ao público, na Coordenação de Licitações/MDER ou pelo e-
mail: cplmder@hotmail.com. Em caso de dúvidas, fone (86) 3228-1053,
ramal 294. Teresina (PI), 26 de março de 2020.

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Presidente da CPL/MDER
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EXTRATO DO CONTRATO 03/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.130.1.007487/19-03
CONTRATANTE: Secretaria do meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: Sinavias Projeto E Execução De Obras Viárias Ltda
CNPJ: 05.864.306/0001-00
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços
de serviços de limpeza no Parque Estadual Zoobotânico, englobando
o roço, capina, carga manual de entulho em caminhão basculante,
transporte de material, exceto rocha, DMT até 20 km, limpeza de valetas
revestidas com concreto e poda e limpeza de arbustos e locação de
caçambas estacionárias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias.
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2020.
VALOR GLOBAL: R$: 292.464,45 (Duzentos e noventa e dois mil e
quatrocentos e sessenta e quatro reais, e quarenta cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para a
despesa decorrente da contratação que se seguirem à licitação, neste
exercício, correrão por conta do Estado do Piauí, através da
CONTRATANTE, à conta da Dotação Orçamentária:
(28101.18.544.0017.1919; natureza de despesa:339039; fonte: 118)
SIGNATÁRIOS: Sádia Gonçalves de Castro - Secretária de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos e Guilhermano Frazão Correa -
Contratada

Of. 187

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

Of. 358
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí S/A (EMGERPI), no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
examinou Relatórios da Administração, Balanço Patrimonial e demais
demonstrações contábeis da EMGERPI, relativas ao Exercício Social
encerrado em 31 de dezembro 2019, tendo por base os documentos
apresentados pela Diretoria da EMGERPI, nas reuniões realizadas no
período, entenderam que as peças examinadas representam
adequadamente a posição Patrimonial e Financeira da Empresa.
Opinamos favoravelmente a aprovação dos referidos documentos
pela Assembléia Geral Ordinária de Acionistas.

Teresina, 28 de fevereiro de 2020.

Dielson Fontenelle Santos
Conselheiro Fiscal/ Coordenador

José Wilton Soares de Melo
Conselheiro Fiscal

João Silva de Oliveira Neto
Conselheiro Fiscal

 Edinilson Sousa Alves Junior
Conselheiro Fiscal

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

De acordo com o disposto no artigo 142, inciso V da Lei 6404, de
15.12.1976, o Conselho de Administração da EMGERPI - Empresa de
Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A, em reunião ordinária
realizada nesta data, examinou o Relatório de Administração e as
Demonstrações Contábeis da EMGERPI, referente ao exercício
encerrado em 31 de Dezembro de 2019 e manifesta-se favoravelmente
a sua aprovação pela Assembléia Geral de Acionistas da Sociedade.

Teresina, 13 de Março de 2020.

José Ricardo Pontes Borges
Presidente do Conselho de Administração da EMGERPI

Alda da Costa Veloso Neiva
Representante da Procuradoria Geral do Estado

Marta Bernadeth Soares
Representante da Secretaria de Fazenda do Estado

Francimar Lima da Costa
Representante da Secretaria de Planejamento

José de Ribamar de Sousa Silva
Representante das Entidades Sindicais

Anderson Régis Viana da Cunha
Secretário do Conselho de Administração

Of.  199

Of.  360
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